
MARCO ANTONIO DA SILVA. Prefeito Municipal de Agudos. Estado de Silo Paulo.
f az saber. no uso de suas atríbuíç ões legais. que a Câmara Mun ícípal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte teí:

LEI N"2.731 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995.
AUTORIZA O EXECUTIVO M UNICIPAL A SUPLEMENTAR
DOTAÇOES DO ORÇAMENTO f7GENTE NA IMPORTÂNCIA
TOTAL DE RS.273.000.{)() (DUZENTOS E SETENTA E~
MIL REAIS). E DA OutRAS PROf7Dl NClAS

• PREFEITURA MUNIC IPAL

1tGUDOS
DES ENVOLVIM ENTO E CIOAOANIA

PREFEITURA DO MUNICípIO DE AGUDOS
PRAÇA TlRADE NTES. 650 . ex. P.07 • CEP 17 120.()()() • AGUDOS SP

CGC 46 137 444/000 1-74

ESTADO DE SÃO PAULO
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AnilO 1-. Fica autorizado o Executivo AfunlcJpal a suplementar as: dotações do
Orçamm/o vigente abaixo discriminadas. ,.0 importância total de RS.273.000,00 (Duzentos e
Setenta e Três Mil Reais):
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44.0 3254.01
.t5.J 3254.01

58.9 l l/O.OI

62.8 3120.0/

106.7 3120.01

182.1 3132.01

/9/.5 126/ .01
/94.4 3281101
/96. 0 435 / .0/

J.09.OIJ 2.009

8.u.2352.011
8.41.2352.012

8.41.1851.003

8.42.1882.016

13.75.4282.047

3.07.0212.044

1.08.0332.045
/ 5.8-1.4922.045

3.08.0332JJ45

1 SECROOVE8NOEPAR11CPOPl.1UR
3.02 Swb·P,.t!mmu

OutrM S.""'OI. En€/U'flCU................................... RS

4 SECR EDUC.. CULT.. ESP. E UZER
4.0/ D.pto.EMmo

4.0/ .0/ Sfrv.d, AdmI1l11tTPcI.fO
Apofo F'lnJVIe"ro a E1tUdallr.I·En.nllo SuPfnO'. RS
AJIOloF'l1ItUlC."o Q Eltudalll.I·E'1l11l1O MIIi/o ...... RS

4.01.04 SI lO' Erw1l0 fr' ·Elcolar
Olmu. /nsla1LJr&I-IUfAmpl EME/S. Creeh.l . RS

4.01.05 S,lar AlimtlnlOedq ElColar
Mar.nal d. COlllUmo. · RS

5 SECR.SAODEEAÇ.{O COMUN!TA/lJA
5.05 Fundo MumerptU d. Saúd.

Mal.nal d. COllIU1I'IO •····• RS

7 SECIUDMlNISTR. EFlNANCAS
7.03 o.pto.AdmllllnT. da SAF

7.03.05 Sllor AdmMu1llClpai
O14tro.r SfrvtÇM. EncargM................................... RS

8 E:NC.iRQQSQE/WSDOMUN/ClflO
8.0/ ErKanwIO!reudoMwllctpro

Juror da Dtvtda Contratada ··········· RS
Conrnb pio PASE:P ·······..···.. RS
A~açl.foDtvrda C01ltrattJda........................... RS
Totol da S I4pt.",.1ltoçiJO ···..··· RS

5.000.00

' .000.00
.t.OOO,OO

90.000.00

30.000.00

10.000.()()

50.000,00

50.DOO.OO
iaooooo
20.QQQ.00

273.000.00
""".. """""",,

Artigo 2.. A presente suplementação será coberta com os recursos provenientes do
Excesso de ArrecadnçlJo, a se verificar no exercido.
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Artigo J" Esta
dispos ições em contrário.

Prefeitura Municipal de

data de sua publicação. revogadas as

·urriibf.<,de 1995.




